
Oficio: nº GAB/SJ–004/2012

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 01 de fevereiro de 2012

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que altera o piso salarial dos Professores de Educação Básica da Carreira da Secretaria Municipal de Educação.

A alteração proposta objetiva a adequação dos valores iniciais da carreira de Professores aos valores estabelecidos pela Lei Federal n.º 11.738 de 16.07.2008.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

Ilmo. Sr.

Carlos Roberto Rosa

D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI N.º 004/ 2012

Altera a remuneração do Professor de Educação Básica em atenção à Lei Federal n.º 11.738 de 16.07.2008, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica alterado o piso salarial do quadro de remuneração dos Professores de Educação Básica da Carreira da Secretaria Municipal de Educação, passando a vigorar com os seguintes valores:
CLASSE I – DOCENTES

CARGOS: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB / EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL– PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB / ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

	GRAU
	NÍVEL
	PISO

	Contratado temporariamente
	-----
	R$ 742,48

	A
	XVII
	R$ 822,98

	A
	XVIII
	R$ 905,28

	A
	XIX
	R$ 995,81

	A
	XX
	R$ 1.095,40


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2012.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá

Projeto de Lei n.° 004/2012


Altera salários de Professores da Educação Básica
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